
REGISTRO DE REUNIÃO CEFIC 

 

1. Identificação da Reunião 

 

2ª Reunião ordinária da Câmara Executiva Federal de Identificação do Cidadão no ano de 2024 

 

Data Horário Local 

06/08/2024 17h Casa Civil 

 

 

2. Participantes: 

 

Participantes  Órgão 

Pedro Helena Pontual; 
Carlos Antônio  

Titular – Coordenador (CEFIC) 
Suplente – CEFIC  

Casa Civil (PR) 

Rogério Mascarenhas de Souza; 
Cristina Kiomi Mori 
Eduardo Lacerda 
Hudson Mesquita 
Luanna Roncaratti 
Ana Maria Lacerda 

Titular – SE CEFIC  
Secretária Executiva (MGI) 
Gerente de Projeto (SGD) 
Diretor (SGD) 
Secretário de GD Substituta 
Assessora (SGD) 

Ministério da Gestão 
e da Inovação em 
Serviços Públicos 
(MGI) 

Juliano Brito; 
Rériton Weldert Gomes 
Rafael Neves Carvalho 

Titular (CEFIC) 
Suplente CEFIC 
Convidado 

Secretaria Especial 
da Receita Federal 
do Brasil (RFB)  

Mateus Polastro; 
Felipe Sampaio 

Titular (CEFIC) 
Convidado 

Ministério da Justiça 
e Segurança Pública 
(MJSP) 

3. Abertura  

4. Informes:  

I. CIN e Barramento biométrico com objetivo de melhorar a qualidade da base de dados. 

No primeiro momento BPC LOA foi priorizado, ou seja, 170 mil pessoas entrantes no 

programa devem possuir a CIN e estar no SIC.  

II. Apresentação da programação prévia do Congresso da Cidadania Digital.  

III. Reforço da solicitação ao MJSP para realização de workshop da Senasp no Congresso 

da Cidadania Digital.  

 

5. Monitoramento: 

Pontos apresentados: 

I. Auditoria da base da CIN/CPF – verificar inconsistências.  

II. Proposta de 15% do FNSP especificamente para CIN em 2025. 

III. Documento de tratamento de dados dos 27 estados e 3 órgãos integradores. 

IV. Avaliar proposta de Medida Provisória ou Projeto de Lei para Lei 14.534/23. 

V. Resolução de Credenciamento de Gráficas para Nov/24. 

VI. Apresentação da projeção de CIN com investimento de 285 milhões de reais. 

 

6. Deliberação: 

https://www.gov.br/gestao/pt-br/composicao/ministro-a-e-orgaos-de-assistencia-direta/secretaria-executiva/cristina-kiomi-mori


Modelo Informacional (MI). 

O custo de adaptação dos sistemas nos estados deve ser absorvido pelas unidades federativas.  

Ministério da Saúde sugere que as informações de saúde do MI podem ser coletadas/checadas 

pelos sistemas do SUS por meio da interoperabilidade.  

O objetivo é a padronização das informações e não dos sistemas de informações.  

7. Encaminhamentos: 

7.1 - Votação online do Modelo Informacional.  

 


